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Senhores licitantes,

1. Em 13/06/2017 foi realizado o seguinte pedido de esclarecimento em relação à
Concorrência nº 01/2017:

I - Para elaboração da Proposta de Preço será necessário incluir a tabela de
preços já com o desconto ofertado e menção expressa à porcentagem de desconto ou basta
tão somente um texto com o percentual de desconto que será ofertado?

2. Em atenção ao questionamento feito, segue o esclarecimento apresentado pela
área técnica:

I - Basta tão somente mencionar o percentual de desconto ofertado.

Atenciosamente,

Brasília, 20 de junho de 2017.

Geraldo Antônio de Oliveira
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Portaria nº 243, de 02/06/2017
Concorrência nº 01/2017

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Antonio de Oliveira, Coordenador de
Administração de Material, em 20/06/2017, às 17:28, com fundamento no art. 6º, §1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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